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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Rua José Erniliano de Gusmão. 5b5 cep; 87111-230 

Fone: l44 3264-2777 /3264-8600 

PROJETO DE LEI N° xx/2025 6 3 3 / 2 5 

SÚMULA: Altera dispositivo da Lei Complementar 
70/2001 de 26 de dezembro de 2001 e dá nova 
redação ao Artigo 4° da Lei 400/90 de 10 de dezembro 
1990. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Carlos Alberto de 
Paula Júnior, Prefeito Municipal, Sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1 O Artigo 4° da Lei Municipal 400/90 de 10 de 
dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação, conforme artigo 2° desta 
Lei Complementar. 

Art. 2° 2 Em razão da natureza do fato gerador da 
taxa, esta será cobrada de uma só vez ou por ocasião do exercício da ação vigilante 
ou. anualmente. 

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
proceder o parcelamento das taxas de alvará de licença inicial e ou sua renovação, 
taxa de saúde, taxa de licença para publicidade, taxa de licença para uso e ocupação 
do solo nas vias e logradouros públicos, quando autorizado, em até 05(cinco)parcelas. 
com os seguintes vencimentos: 

12 Parcela e ou pagamento em 
cota única 

12 de maio 

22 Parcela 10 de junho 

32 Parcela 10 de julho 

4° Parcela 11 de agosto 

Digitado pelo servidor : Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria: Gabinete do Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Rua Jose Emtliano de Gusmão. 565 ceo: 87111-230 

Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

5° Parcela 10 de setembro 

de abril de 2002 

publicação 

Art 4' Fica revogada a Lei Municipal 977/2022 de 08 

Art 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Paço Municip de 2025 

a aula Junior 
Pre eito do Município 

Digitado pelo servidor: Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria: Gabinete do Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão. 565 - cep 87111-220 

Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

JUSTIFICATIVA 

I — MÉRITO 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o incluso Projeto de Lei, que "Altera dispositivo da Lei Complementar 
70/2001. de 26 de dezembro de 2001 e dá nova redação ao Artigo 42 da Lei 400/90 de 
10 de dezembro 1990." 

II — LEGALIDADE 

O Presente Projeto de Lei vem com o objetivo de 
melhor atender as empresas, comércio, indústria e prestadores de serviços deste 
Município, dentro das legislações vigentes. 

Senhor Presidente, Nobres Edis, são as razões que 
nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação 
dessa honrada Casa Legislativa, solicitando-lhes que seja apreciado, discutido e 
aprovado. 

Paço Municipal arço de 2025 

Carlo unior 
Pre o Município 

Digitado pelo servidor: Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria: Gabinete do Prefeito 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8610 

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Ilmo. Sr. 

633/25 

Sarandi, 08 de Janeiro de 2025. 

A Secretaria da Fazenda - Departamento de Tributos Mobiliários do Município de Sarandi, estado do Paraná, vem por meio deste 
enviar à Vossa Excelência a minuta do Projeto de Lei que determina o parcelamento das taxas de alvará de licença inicial e / ou sua 
renovação, taxas de saúde, taxas de licença para publicidade e taxas de licença para uso e ocupação do solo nas vias e logradouros 
públicos, quando autorizado. 

Sendo o que temos para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Gislaine Fernanda Carneiro 
Secretária Municipal da Fazenda 
Decreto 07/2025 

' Documento assinado eletronicamente por Gislaine Fernanda Carneiro, Secretária Municipal De Fazenda, em 09/01/2025, às 
11:13, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

El 

• • nt17' A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código 
..1; verificador 0012174 e o código CRC C085A6D4. ráfor. : 

Processo 01.07.000066/2025-78 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão. 565 - cep 87111-230 

Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

OFÍCIO N2 20/ 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Sarandi, 05 de março de 2025. 

A' MARA MUNICIrrtt, 
RECEBIDO PELA DMSA0 DE PROTOCOLO - L. 

Data:  / 5 / 
lora:  k,`5  :  Liük 

Dor: \ VCS- -Ç 

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar. o Ofício nç 
015/2025-DTMISF. a Justificativa, o seguinte Projeto de Lei, para a análise de Vossa 
Excelência, em regime de urgência: 

1-Projeto de Lei: Altera dispositivo da Lei Complementar 70/2001 de 
26 de dezembro de 2001 e dá nova redação ao Artigo 4° da Lei 400/90 de 10 de 
dezembro 1990. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada 
consideração e apreço. 

ula Júnior 
de Sarandi 

EXMO. SR. 
Dionizio Aparecido Viaro " Dionizio da Diocar" 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI 

Digitado pelo servidor : Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 



633 /25 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARAM ID I - P R 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 104-PROJ. DE LEI COMPL. CMS. - N° 15 / 2025 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 46958 

DATA: 07/03/2025 - 11:41 

Requerente: Poder Executivo Municipal 

CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10 RG/Insc. Est.: 

Endereço: JOSE EMILIANO GUSMÃO, 565 

Complemento: prefeitura Bairro: CENTRO 

Cidade: SARANDI-PR CEP: 87111-230 

Telefone: (44) 3264-8620 

ASSUNTO: ALTERA 

LC 70/2001. 

Altera dispositivo da Lei Complementar 70/2001 de 26 de dezembro de 2001 e dá nova redação ao Artigo 4° 
da Lei 400/90 de 10 de dezembro 1990. 
Ofício n° 20/2025. 

VAGNER 
RAFAEL 

VAZ:04118540 
975 

4b.•07.1.20,VAGN ER 
FUFALL VAZ04118540975 
NO 0480. 0.CP-13r.a. OLS,AC SOLVII 
Witapl• v5 0V•7731i0091CO2175. Oto 

PÇ 43, 
ON-VADHER RAFAEL VA,04118540973 
Ra.o Eu o auler 6.47.4 
Loca.* 
D. 2025 03 07 11 4450-0.80 
Fout PDF R.. Vorsào 2024 4 0 

VAGNER RAFAEL VAZ 
Divisão de Protocolo - SPR 

Obs.: Art. 229, § 2°, do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "de qualquer proposição com objeto 
idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) dias: § 30 Proposição com objeto 
idêntico à de outro que tenha sido rejeitado. poderá ser novamente apreciado (tramitação de novo projeto) desde 

que o Plenário aprove o retomo de objeto idêntico, pela maioria absoluta -. 

Avenida Maringá, 660, Centro - CEP 87.111-000 - Sarandi - Pr. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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OFÍC]O N" 20 i 2025 1 CLJRF

A Sua Excelência o Seúor

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi

Câmara Municipal de Sarandi

Sarandi - PR

Í!;i lrli i ,,! I
Lh, l
Itoftrr
Pat:--*-. 

-.,- r, ,
Pi(O'TOCr _:)

Assunto: Solicitaçâo de Parecer 'l'ócnico tla Assessoria Jurídica,

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Respeitosamente.

FÁI]IO DE SOLTZA SIL\.EIIi,A

Relator da CLJIIF

l§ 80 As proposições sujeitas ao Plenário dei'erão receber parecer récnico da Âssessoria Juridica da Câmara

Municipal de Sarandi, sendo deviclamente assinadas por servidol detentor de cargo compelente para isso, exclui-se

desta obrigaçào: I - requerimentos; ll - indicações: e lll - moçÔes.

2r§ 9o A Ássessoria JuÍÍdica analisará e opinará sobre o aspecto constitucional, legêI, jurídico, regimental e da

iniciativa da respectiva proposição.
ofício N" 20 '2025 / CLJRF

Avenida MaÍingá. 660. Centro - CEP 87.1 I I-000 - Sarandi - PR

Telefone: (44) 4009-1'114 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

Sarandi, 12 de março de2025.

1. A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, em Reunião Ordinari4 nesta

data, na Sala de Reuniões das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde,
após analisar diversos Projetos encaminhados pela Presidência do Poder Legislativo, solicita a

Vossa Excelência, que seja encaminhado à Assessoria Jurídica - Aru desta Casa Legislativa,
para a emissão de Parecer Técnico. de acordo conr os parágrafos 8or e 9o2, do art. 98 da

Resoluçào l" 2, de 3 I de março de 2022, os seguintes projetos:

1) Projeto de Lei Complementar n" 63312025. do Poder Executivo
Municipal, o qual "Altera dispositivo da Lei Complementar 7012001 de 26 de dezembro de 2001

e dpa nova redação ao Artigo 4" da Lei 400/90 de 10 de dezembro 1990.".

2) Projeto de Resolução n' 112025, da Mesa Diretora, o qual "Dispõe
sobre o estágio de estudantes no âmbito da Câmara Municipal de Sarandi.".

Quanto ao Projeto de Resolução. além clos pontos a serem abordados conforne
Regimento Interno. questiona-se a legalidade de contratação limitada a estudantes moradores do
Mr,uricípio de Sarandi.























01/04/2025, :.06 SEI/PMS - 0020679 - Oficio 633 /25 

Atenciosamente, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620 

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230 

RECEBIDO EM: 

1 1\ 1+ / 

Ofício n.° 619/2025 

Gabinete do Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO 

Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

2-;•:. CARA MUNICIPAL DE SAR \-DI 

RECEBIDO A DM DE O - CPR 

Data: 
Hora: 
Por. 

Sarandi, 01 de abril de 2025. 

Referente: Oficio n° 24/2025 CLJRF- Projeto de Lei Complementar n° 633/2025 

O Gabinete do Prefeito no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste encaminhar o 

Oficio n° 180/2025-CTB em resposta ao Oficio n° 24/2025 CLJRF, referente Projeto de Lei 

Complementar n° 633/2025". 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração. 
R-o- FLS. 

https://sei.sarandi.pr.gov.brisei/controlador.php?acao=procedimento _trabalhar&acao origem=procedimento_controlar&acao_retomo=procedimen... 112 
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1, g, 
, asiir, ,tuna 1̂ .^‘J 

etetrórk,.(.2 

Carlos si ó de Pa 

Pre ipa 

or 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 
01/04/2025, às 14:03, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Fabio de Oliveira Bernado, Chefe de Gabinete, em 
01/04/2025, às 14:07, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

F 1-,E 
1‘144.4. -41 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos'verifica.php informando o código verificador 0020679 e o código 
• 1..api CRC 5946ADAB. 

Processo 01.07.000066/2025-78 

https://sei.sarandi.pr.gov.br/seVcontrolador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_orgem=procedimento_controlar&acao_retomo=procedimen... 2/2 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ 78.200.482/0001-10 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Fone/Fax (44)3264-8600 

CEP 87111-230 — SARANDI - PARANÁ 

Oficio n° 180/2025-CTB 

limo. Sr. 
FÁBIO DE OLIVEIRA BERNADO 
Chefe de Gabinete 

Sarandi. 31 de março de 2025. 

..\ssunto: Projeto de Lei Complementar n" 633/2025. 

Prezado Senhor: 

A Lei 473/2024 de 19 de dezembro de 2024 fixou o percentual de 
correção sobre as taxas e impostos, e fixou também a entrada em vigor no 
prazo de 90 (noventa) dias após a data de publicação, entretanto, houve a 
necessidade de um projeto de lei substitutivo, projeto de Lei Complementar n° 
633/2025 que em seus artigos 1° e 2° fixou quais taxas que serão são cobradas 
e quais vencimentos da cota única e parcelamento. No caso, houve apenas 
uma postergação de 1 (um) mês dessas taxas elencadas no parágrafo 1° do 
projeto de Lei Complementar 633/2025, onde seriam cobradas a partir de abril 
a agosto de 2025 e agora passou-se de maio a setembro de 2025 conforme 
consta no parágrafo 2°. 

Conforme o artigo 14 da LRF: 

"Art. 14. .1 concessão ou ampliação de incentivo Ou beneficio de natureza tr ibutár!es ;42

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de cstinuttCa 
orçamentário-financeiro  no exercício em que deva iniciar suo tigéncja e nos 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orramcmérias e „ 1„1„ men„, „/„„ 

seguintes candiçães: " 

1 
z"-% 

Grifa nosso 

• 

`‘. 
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PREFEUTURA O MUNICÍPIO f SARANDI 
CNP.' 78.200.482/0001-10 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Fone/Fax (44)3264-8600 
CEP 87111-230 — SARAND1 - PARANÁ 

Como a Lei Complementar n° 633/2025 não se trata de renúncia de 
receita e sendo somente uma postergação devido a falta de tempo hábil para 
implementar o parcelamento, portanto, não cabendo estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro. 

Certo de vossa colaboração, desde já agradecemos elevando votos de 
estima e consideração. 

Aet nc samente, 

Gisl nda Carneiro 
Secre ici al de Fazenda 

odrigues de Lima 
Contador 

2 
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PREFEITURA DO MEINICIPIO DE SARAND1 
wWW SARANC)1 ;' EIR 

Rua Jose Emiliano de Gusmão. 5b5 - cep. 8711-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 731/2025 

Sarandi, 14 de abril de 2025. 

Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

Referente: Projeto de Lei 

RECEBIDO EM: 

  - / 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste em atenção ao 
Projeto de Lei que Altera dispositivo da Lei Complementar 70/2001 de 26 de dezembro de 2001 e dá nova 
redação ao Artigo 4° da Lei 400/90 de 10 de dezembro ( Oficio 20/2025 ) , encaminha o Oficio 
n° 198/2025-FAZ da Secretaria Municipal de Fazenda para que seja realizado as devidas substituições de 
informações no referido documento. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ano £l. . 'e Paula Junior 

.RA MUNICILF.A.1, LVE SIO.A1,11)1 

ERIDO DIVISÃO DE PROTOCOLO - DPR 

t 3ra: 

Página 1 de 1 
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14/04/2025, 16:04 SEUPMS - 0021936 - Ofício 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8610 

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Ofício n° 198/2025-FAZ 

Sarandi, 14 de abril de 2025. 

À Ilmo. Senhor 

Fábio de Oliveira Bernado 

Chefe de Gabinete 

Prefeitura do Município de Sarandi 

Estado do Paraná 

A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desde solicitar 

que sejam alterados no § 2° do Art. 190 deste Projeto Substitutivo as datas conforme: 

1— P parcela c ou pagamento em cota única em 10 (dez) de junho 

II — r parcela em 10 (dez) de julho 

III- 3a parcela em 11 (onze) de agosto 

IV- 4 a parcela em 10 (dez) de setembro 

V- 5a parcela em 10 (dez) de outubro 

possibilitando assim, tempo hábil para as deliberações de confecção e entrega das cobranças. 

Sem mais, agradecemos pela cordialidade e nos colocamos a disposição para 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/controlador.php/acao=procedimento_trabalhar&acao_ongem=procedimento_controlar&acao_retomo=p 
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633 /25 

Atenciosamente, 

Gislaine Fernanda Carneiro 

Secretária Municipal de Fazenda 

Decreto 07/2025 

Documento assinado eletronicamente por Gislaine Fernanda Carneiro, Secretária Municipal De 
Fazenda, em 14/04/2025, às 15:51, conforme art. 1°, ifi, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://www.trf4jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0021936 e o código 
CRC 97DEB691. 

Processo 01.07.000066/2025-78 

https://selsarandi.prgov.br/sei/controlador.php?acao=procedimPrst,", trabalhar&acao_orgem=procedimento_controlar&acao_retomo=procedimen... 2/2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
SUBSTITUTIVO N° 22, DE 14 DE ABRIL DE 2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 633/2025 

Altera a Lei Complementar n° 70, de 26 de 
dezembro de 2001, que "Dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município de Sarandi e 
dá outras providências (Código Tributário).". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, decreta: 

Art. 1° Ficam acrescentados ao art. 190 da Lei Complementar n° 70, de 26 de 
dezembro de 2001, os §§ 1° e 2°, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 190.  

§ 1° Em razão da natureza do fato gerador das taxas de alvará de 
licença para localização e funcionamento de estabelecimento de 
produção, comércio, indústria, prestação de serviços e outros; taxa 
de vigilância sanitária; taxa de licença para publicidade; e taxa de 
licença para uso e ocupação do solo nas vias e logradouros públicos, 
estas taxas serão cobradas de uma só vez ou por ocasião do exercício 
da ação vigilante ou, anualmente. 

§ 2° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder o 
parcelamento das taxas mencionadas no § 1° deste artigo, em até 5 
(cinco) parcelas, com os seguintes vencimentos: 

- 1 parcela e ou pagamento em cota única em 12 de junho; 

II - 2' parcela em 10 de julho; 

III - 3' parcela em 10 de agosto; 

IV - 4a parcela em 11 de setembro; 

V - 5" parcela em 10 de outubro. 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo(&cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
SUBSTITUTIVO N° 22, DE 14 DE ABRIL DE 2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 633/2025 

Art. 2° Ficam revogadas as leis: 

I - n° 400, de 10 de dezembro de 1990; 

II - n° 977, de 8 de abril de 2002. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete Parlamentar, 14 dias do mês de abril de 2025. 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
SUBSTITUTIVO N° 22, DE 14 DE ABRIL DE 2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 633/2025 

JUSTIFICATIVA 

1— DO MÉRITO 

Este Projeto Substitutivo tem como objetivo padronizar o texto legislativo, o que é 
essencial para garantir clareza, uniformidade e eficiência no processo legislativo. Além disso, 
busca aperfeiçoar a técnica legislativa em relação ao projeto original, conforme o Manual de 
Redação e Elaboração Legislativa da Câmara Municipal de Sarandi'. 

Visa também adequar a ementa para "Altera a Lei Complementar n° 70, de 26 de 
dezembro de 2001, que 'Dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de Sarandi e dá outras 
providências (Código Tributário).'." 

A revogação de leis obsoletas (leis n° 400, de 10 de dezembro de 1990 e n° 977, 
de 8 de abril de 2002) elimina possíveis conflitos normativos ou redundâncias, simplificando o 
ordenamento jurídico municipal e alinhando-o às novas necessidades e práticas. 

II— DA LEGALIDADE 

A) DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

O presente Projeto Substitutivo, de competência das Comissões Permanentes, 
conforme o inciso I do art. 77 do Regimento Interno2, ipsis litteris: 

"Art. 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: I — 
estudar as proposições submetidas a seu ex 
substitutivos ou emendas, se for o caso;" grifo 

1 https://cms.pr.gov.br/manual-redacao/ 
2 hups://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao no 002-

2022_para o site.pdf 
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Projeto de Lei n° 633/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Altera dispositivo da Lei 
Complementar n° 70/2001 de 26 de dezembro de 2001 e dá nova redação ao Artigo 40 da Lei 
400/90 de 10 de dezembro 1990.". 

Relator: Belmiro da Silva Farias. 

1 — Relatório 

O autor solicita aprovação de Projeto de Lei Complementar n° 633/2025 que visa 
melhor atender as empresas, comércio, indústria e prestadores de serviços deste Município, 
dentro das legislações vigentes, conforme justificativa no mérito do Projeto. 

Foi apresentado os seguintes documentos: 

• justificativa inadequada, em observância ao inciso II do § 2° do art. 166 do 
Regimento Interno' (fl. 4). Parecer Jurídico complementa (fls. 13 e 14). 

• Parecer Jurídico da Câmara (fls. 10 a 17). 

• Oficio n° 24/2025/CLJRF (fl. 18). 

• Oficio n° 619/2025 do Gabinete do Prefeito (fls. 19 a 22). 

O projeto original é composto por 5 (cinco) artigos sem aplicação de vacatio legis. 

O art. 5 menciona efeitos a partir da publicação da lei. 

Considerando o § 4° do art. 77 do Regimento Interno, as comissões darão parecer 
único. 

2 — Análise 

2.1 — Competência do Município 

O inciso I do art. 30 da Constituição Federal' dispõe que: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

2.2 — Iniciativa 

1 https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao no 002-
2022_para o site.pdf 

2 https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/constituicao/constituicao.htm 
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Conforme o art. 35 da Lei Orgânica do Município de Sarandi3 dispõe que: 

"Art. 35. A proposição das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e à 
iniciativa popular, que a exercerá sob a forma de moção articulada, 
subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores 
do Município." grifo 

2.3 — Análise Regimental e de Técnica Legislativa 

Desta forma, o Projeto de Lei Complementar n° 633/2025 apresenta-se de 
adequada a forma regimental e com a necessidade de correções de técnica legislativa e de 
redação, conforme o Regimento Interno. 

2.4 — Conclusão 

Logo, a proposição, após apresentação do substitutivo para adequação de técnica 
legislativa e correções formais, atende aos requisitos formais. 

3— Voto 

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional legal, 
jurídica e de técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido, observado o substitutivo 
n° 22/2025, o qual "Altera a Lei Complementar n° 70, de 26 de dezembro de 2001, que "Dispõe 
sobre o Sistema Tributário do Município de Sarandi e dá outras providências (Código 
Tributário)." da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Posto isto, voto pela sua aprovação. 

Gabinete Parlamentar 16 de abril de 2025. 

Relator 

3 https://cms.pr.gov.br/lei-organica-municipal/ 
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As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Orçamento e Finanças, 
Obras e Serviços Públicos e Educação, Saúde e Assistência, em reunião conjunta no Plenário 
da Câmara Municipal durante a 11 a Sessão Extraordinária aos 14 dias do mês de abril de 2025, 
opinaram de forma unânime pela aprovação do parecer apresentado pelo relator referente ao 
Projeto de Lei Complementar n° 633/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Altera 
dispositivo da Lei Complementar n° 70/2001 de 26 de dezembro de 2001 e dá nova redação ao 
Artigo 4° da Lei 400/90 de 10 de dezembro 1990.". 

Estiveram presentes os senhore creaderes: 

FÁBIO DE S 

Vice-Presidente/ ã CLJRF e Vice-Presidente 
// da COF 

INÁLDO CARDOSO SILVERIO 

• 

Vice-Presidente da COSP e membro da Presi 
CES 

JOÃO É 
- 

ISCS DO NASCIMENTO 

out4:41 (À 
LAUDIO DE SOUZA 

e da CESA 

DE PINAS 

ro da CLJRF 

Y C:  
ME 

\1 12'W-ÇOW C7Cit' ,tt 
GAZZE'MACIEL 

Presidente da COSP Presidente da CESA e membro da COSP 
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

Projeto de Lei Complementar n° 633/2025. 

Ementa: "Altera a Lei Complementar n° 70, de 26 de dezembro de 2001, que "Dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município de Sarandi e dá outras providências (Código Tributário).". 

Substitutivo n° 22 aprovado por unanimidade na 1P Sessão Ordinária do dia 14 de abril em 
Discussão Única. 

Projeto de Lei Complementar aprovado por unanimidade na 1P Sessão Ordinária do dia 14 de 
abril em Discussão Única. 

Vereador Discussão Única 1' Discussão 2a Discussão 

Aparecido Biancho Sim 

Belmiro da Silva Farias Sim 

Claudio de Souza Sim 

Dionizio Aparecido Viaro Sim 

Edinaldo Cardoso Silverio Sim 

Fábio de Souza Silveira Sim 

Gilberto de Sousa Marques Sim 

Gilberto Messias de Pinas Sim 

João Francisco do Nascimento Sim 

Thayná Menegazze Maciel Sim 

Câmara Municipal de Sarandi, 24 dias do mês de abril de 2025. 

THA JANUNZZI

Coordenadora de Assistência Legislativa 

I PA 
(4' 

FLS. 

, 
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